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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-

PR 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ  
25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MEI, ME ou EPP 

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 15/05/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura aquisição parcelado de fraldas para o consumo e distribuição 
gratuita em atendimento a Secretaria de Saúde do Município de Cruzmaltina. A 
documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina, 02 de Maio de 2023. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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                                                              DECRETO N. º 89/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório LORENA PORTELA 
RIBEIRO  , brasileiro (a), Solteiro (a), portador da cédula de identidade nº 13.215.964-5 
SSP/PR inscrito no CPF/MF nº 104.216.979-97, para exercer o cargo de 
PROFESSORA 20 HORAS carga horária de 20 horas semanais, tabela de vencimento 
anexo IV Grupo Ocupacional Magistério da lei Municipal nº 706, de 21/02/2022, do 
Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito,  no segundo dia do mês de Maio do Ano de dois mil e vinte e três. 
(02/05/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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                                                              DECRETO N. º 93/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório LUANY MANOELA 
PEREIRA MARQUETI, brasileiro (a), Solteiro (a), portador da cédula de identidade nº 
15.283.648-1 SSP/PR inscrito no CPF/MF nº 125.180.709-74, para exercer o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO carga horária de 40 horas semanais, tabela de 
vencimento anexo I Grupo Ocupacional Administrativo da lei Municipal nº 706, de 
21/02/2022, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, no segundo dia do mês de Maio do Ano de dois mil e vinte e três. 
(02/05/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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                                                              DECRETO N. º 92/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório PEDRO PINTO DE MELO, 
brasileiro (a), Casado (a), portador da cédula de identidade nº 4.823.479-8 SSP/PR 
inscrito no CPF/MF nº 562.603.509-53, para exercer o cargo de GARI carga horária de 
40 horas semanais, tabela de vencimento anexo I Grupo Ocupacional Operacional da lei 
Municipal nº 706, de 21/02/2022, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho 
Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito,  no segundo dia do mês de Maio do Ano de dois mil e vinte e três. 
(02/05/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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                                                              DECRETO N. º 90/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório RITA INES DOS SANTOS 
SANTIAGO  , brasileiro (a), Solteiro (a), portador da cédula de identidade nº 
8.568.456-6 SSP/PR inscrito no CPF/MF nº 053.703.489-79, para exercer o cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM carga horária de 40 horas semanais, tabela de 
vencimento anexo I Grupo Ocupacional Semi-Profissional da lei Municipal nº 706, de 
21/02/2022, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito,  no segundo dia do mês de Maio do Ano de dois mil e vinte e três. 
(02/05/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
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CNPJ 01.615.393/0001-00 
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                                                              DECRETO N. º 91/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório VILSON MOACIR 
MARQUES, brasileiro (a), Solteiro (a), portador da cédula de identidade nº 6.876.760-1 
SSP/PR inscrito no CPF/MF nº 015.251.709-02, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS MASC carga horária de 40 horas semanais, tabela de 
vencimento anexo I Grupo Ocupacional Operacional da lei Municipal nº 706, de 
21/02/2022, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, no segundo dia do mês de Maio do Ano de dois mil e vinte e três. 
(02/05/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO 

 Inexigibilidade 007/2023 
Contrato Administrativo nº 028/2023 

 
CONTRATANTE:Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à Avenida Pe Gualter Farias 

Negrao, 40, inscrito no CGC/MF nº 01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR: BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

endereço à 17013-201- Rua Herminio Pinto, 6-38, BAURU, SP inscrita no CNPJ/MF sob nº. 09.508.047/0001-35 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria Pedagógica do Método “Boquinhas” 
para capacitar os profissionais das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de 

Cruzmaltina. 

Valor Máximo do Lote:  R$ 15.064,50 (quinze mil e  sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) cujo 

pagamento correrá à conta dos recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

355 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  107 

353 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  103 

354 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  104 

395 11.003.12.365.0010 2045 3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  1000 

393 11.003.12.365.0010 2045 3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  103 

394 11.003.12.365.0010 2045 3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  107 

412 11.003.12.365.0010 2055 3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  103 

413 11.003.12.365.0010 2055 3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  104 

 
DURAÇÃO: 12 (doze meses) meses a partir da assinatura do contrato podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
 

FORO: Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 

 

Cruzmaltina, 02 de Maio de 2023 

______________________________ 

NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 41/2023 
b) Licitação Nrº             :            7/2023 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 02/05/2023 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ASSESSORIA PEDAGOGICA DO METODO BOQUINHAS 
PARA CAPACITAR OS PROFISSIONAIS DAS ESCOLAS E 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICIPIO DE CRUZMALTINA 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BOQUINHAS APRENDIZAGEM ASSESSORIA LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 09.508.047/0001-35 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Apostila – Boquinhas no Desenvolvimento Infantil – 5 anos. 25 
Apostila – A construção da Alfabetização com boquinhas. 35 
Livro – Caderno Pedagógico de Exercícios do Método da 
Boquinhas . 02 Livro – Aprotex: Avaliação da Produção 
Textual – 2º ao 5º ano. 02 Jogo: Maratona da Leitura para 
aumentar a velocidade de leitura.  02 24 cartazes individuais de 
Boquinhas. 02 

1 R$ 11.064,50 R$ 11.064,50 

2 Contratação de assessoria para capacitação dos professores da Rede 
Municipal de Educação para a execução deste método nas escolas 
Municipais, deste Município, prevista em Calendário Escolar para 
2022. 

1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 15.064,50 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 02 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 091/2023 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no uso 
de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor(a) JOSE MOREIRA , ocupante do cargo de AUX. SERV. 
GERAIS (MASCULINO), 30 ( trinta ) dias de férias entre os dias 02/05/2023 à 
31/05/2023, referente ao período aquisitivo de 01/04/2022 à 31/03/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 02/05/2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias Negrão 

nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 092/2023 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no uso 
de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor(a) CAROLINE OSTAPECHEN CORDEIRO DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de CHEFIA DE GABINETE, 15 (quinze) dias de férias 
entre os dias 04/05/2023 à 18/05/2023, referente ao período aquisitivo de 18/04/2022 à 
17/04/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 02/05/2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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